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Ofício SMA nº 283-73/2016.
                                                                        Canela, 29 de dezembro de 2016.
Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 115/2016.
Senhor Presidente,
Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o Projeto de Lei nº 115/2016, que “Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por expectativa de excesso de arrecadação, no valor de R$ 657.690,86 (seiscentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e seis centavos), no orçamento corrente”.
 Tendo em vista o superavit de arrecadação do recurso livre, bem como superavit de arrecadação no recurso do FUNDEB faz-se necessária abertura de crédito adicional.

Diante disto o percentual de aplicação constitucional em educação ficou abaixo do limite, sendo necessário o pagamento das férias dos professores da educação Infantil e Fundamental para que o município de Canela não sofra as sanções pelo não atingimento da aplicação de 25% em educação previstos na Constituição Federal.
Diante do exposto, solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.
Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
PROJETO DE LEI Nº 115, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2016.
Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de crédito adicional suplementar por expectativa de excesso de arrecadação, no valor de R$ 657.690,86 (seiscentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e seis centavos), no orçamento corrente.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a realizar abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 657.690,86 (seiscentos e cinquenta e sete mil, seiscentos e noventa reais e oitenta e seis centavos), no orçamento corrente, nas seguintes dotações orçamentárias:
06 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura

06.03 – Ensino Fundamental – FUNDEB

0224 – Gestão de Pessoal

2.051 – Despesas com Pessoal do Ensino Fundamental

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (946-6) Rec. 31…………..…..R$ 426.190,86

2.055 – Despesas com Pessoal do Ensino Infantil – FUNDEB

3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (205-0) Rec. 31……..……..…R$ 228.000,00

2.057 – Despesas com Pessoal do EJA – FUNDEB
3190.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PC (1237-8) Rec. 31………..……….R$ 3.500,00


Art. 2º Servirá para cobrir a suplementação do art. 1º, o excesso de arrecadação do recurso 31, no ano de 2016, conforme tabela do anexo único.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
	EXPECTATIVA DE ARRECADAÇÃO FUNDEB – 2016

	Valor Orçado
	Receita do Período (1)
	Suplementações realizadas
	Saldo

	R$ 18.173.279,25
	R$ 19.814.863,46
	R$ 983.893,35
	R$ 657.690,86


(1) Receita do Período = R$ 19.200.822,00 (receita lançada no balancete) + R$ 384.264,28 (doc. BB) + 229.777,18 (20% valor repatriação)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAGAO E CULTURA

IDENTIFICACAO
01. CONSELHO

Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB — CACS/FUNDEB
02. DOCUMENTO - ; 03. TIPO DE SOLICITAGAO

Suplementag&o por expectativa de Analise e Parecer
arrecadagdo — férias jan/2017.
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04. CONCLUSAO DA ANALISE
[ RrecuLArR [_]REGULAR COM RESSALVAS []irRREGULAR

Caso o quadro acima seja insuficiente para o parecer, favor anexar folhas de continuagéo com TIMBRE do Conselho.

AUTENTICAGCAO
05. AUTENTICAGAO DO CONSELHO

Comola, AF A dmamdbro AN Qo) (,

LOCAL, UF E DATA”

'Y\Ol/%
NOME DO(A) PRESIDENTE EPRESENTANTE(JEGAL

ASSINATURA DO(A) PRI

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
-
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DEMONSTRATIVO DE DISTRIBUIGAO DA ARRECADACAO

29/12/2016 SISBB - Sistema de Informacées Banco do Brasil 10:04:51
CANELA - RS

FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC

DATA PARCELA VALOR DISTRIBUIDO
20.12.2016 ORIGEM ITR RS 445,50 C
ORIGEM IPI-EXP R$ 2.284,85 C
ORIGEM ICMS EST RS 273.621,23 C
ORIGEM FPE RS 26.943,71C
ORIGEM FPM RS 80.968,99 C
TOTAL: RS 384.264,28 C
TOTAIS ORIGEM ITR RS 445,50 C
ORIGEM IPI-EXP RS 2.284,85 C
ORIGEM ICMS EST RS 273.621,23 C
ORIGEM FPE : RS 26.943,71C
ORIGEM FPM RS 80.968,99 C
DEBITO FUNDO RS 0,00 D
CREDITO FUNDO RS 384.264,28 C

TOTAL DOS REPASSES NO PERIODO

DEBITO BENEF. R$ 0,00 D
CREDITO BENEF. R$ 384.264,28 C
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ANTECIPACAO ICMS 2017

O BANRISUL confirmou a antecipagéo da primeira parcela do ICMS de janeiro,
solicitada pela FAMURS, para esse ano o calendario permitira o repasse antecipado dos dias
26, 27 e e28 /12 creditado no dia 29/12 nas contas dos Municipios. Estima-se em torno de 110
milhdes de antecipagao

Parcela Data de arrecadagao Data de repasse
aos Municipios
Antecipada 26, 27 e 28 (manha) de dezembro 29/12/2016

Estimativa de ICMS — Dezembro/16

SEM ANTECIPACAO COM ANTECIPACAO
Data de repasse -R$ - R$
06/12/16 77.271.813,17 77.271.813,17
13/12/16 57.372.630,84 57.372.630,84
20/12/16 209.453.659,25 209.453.659,25
27112116 128.392.080,50 128.392.080,50
29/12/16 0 110.000.000,00
’_TOTAL DEZEMBRO/16 467.490.183,74 577.490.183,74

Valor liquido, descontado 20% para o FUNDEB

ANTECIPACAO IPVA 2016

O Governo do Estado divulgou inicio de dezembro, o calendario de pagamento do
IPVA 2017, a partir de 14 de dezembro até 02 de janeiro os contribuintes poderao quitar esse
imposto com descontos que variam entre 3% a 22,27%. A Secretaria Estadual da Fazenda
estima arrecadar R$ 2,619 bilhdes no total do ano, representando uma queda de 4,4% em
relagao a 2016, 50% desse valor é repassado de forma automatica para os Municipios, dois
dias uteis apds o pagamento na rede bancaria autorizada

Para os Municipios séo transferidos 50% da arrecadagdo de acordo com o
emplacamento do veiculo, o repasse é automatico dois dias Uteis apos o pagamento na rede
bancaria.

Os Municipios com o intuito de aumentar os seus repasses dentro desse més,
poderao estimular seus contribuintes quitar o IPVA até 27 de dezembro, Ultimo dia para
que a transferéncia se dé nesse exercicio.

AREA DE RECEITAS MUNICIPAIS DA FAMURS
Rua Marcilio Dias, 574 — Bairro Menino Deus — CEP: 90130-000
# (51) 3230 3100 Ramal: 227 e 23104 receita@famurs.com.br
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Repatriagado de Recursos Brasileiros no Exterior
Repasse aos Municipios da arrecadagao das Multas

O Governo Federal anunciou o pagamento para o dia 30/12/2016 das multas
referente a arrecadagao da repatriagéo.

Abaixo segue os valores para os Municipios:

Valor Ref. Multas Valor Ref. Multas
FAIXA DE HABITANTES Coeficiente Bruto - RS Liquido (sem fundeb)
Até 10.188 0,6 418.378,17 334.702,54
De 10.189 a 13.584 0,8 557.837,56 446.270,05
De 13.585 a 16.980 1 697.296,95 557.837,56
De 16.981 a 23.772 1,2 836.753,02 669.402,41
De 23.773 a 30.564 1,4 976.212,41 780.969,92
De 30.565 a 37.356 1,6 1.115.671,80 892.537,44
De 44.149 a 50.940 2 1.394.590,58 1.115.672,46
De 50.941 a 61.128 2,2 1.534.049,97 1.227.239,97
De 61.129 a 71.316 2,4 1.673.509,36 1.338.807,48
De 71.317 a 81.504 2,6 1.812.968,75 1.450.375,00
De 81.505 a 91.692 2,8 1.952.428,13 1.561.942,51
De 91.693 a 101.880 3 2.091.621,66 1.673.297,33
De 101.881 a 115.464 3,2 2.231.346,91 1.785.077,53
De 115.465 a 129.048 3,4 2.370.802,98 1.896.642,38
De 129.049 a 142.632 3,6 2.510.262,37 2.008.209,90
De 142.633 a 156.216 3.8 - -
Além de 156.216 4.0 3.684.029,69 2.947.223,75
Capital 12.150.981,85 9.720.785,48
TOTAL 356.016.204,81 284.812.963,85

M Saude e Educagao: por ndo haver tempo habil para aplicagdo dos percentuais
minimos em Saude e Educagao, nao sera obrigatéria sua aplicagdo em 2016 dos valores
recebidos no dia 30/12/2016 das multas da arrecadagao do programa da repatriagao. Devendo
ser acrescido no exercicio subsequente. %

AREA DE RECEITAS MUNICIPAIS DA FAMURS
Rua Marcilio Dias, 574 — Bairro Menino Deus — CEP: 90130-000
 (51) 3230 3100 Ramal: 227 e 23104 receita@famurs.com.br
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Auxilio Financeiro para o Fomento das Exportagées — FEX

Foi sancionado no ultimo dia 20 de dezembro a Lei 13.373/16, que abre crédito
suplementar no orgamento federal e autoriza o repasse dos recursos do FEX referente ao ano
de 2016. Para os Municipios do Rio Grande do Sul, sera repassado no dia 29/12/2016 o montante
de R$ 43.377.770, distribuido de acordo com o indice de retorno do ICMS.

FECHAMENTO DAS CONTAS MUNICIPAIS

Os Municipios deverao final de dezembro, imprimir o relatério referente aos
convénios nao pagos pelo Governo do Estado. Os valores constantes poderao ser langados na
contabilidade para auxiliar o encerramento das contas de gestao. O relatério é individualizado
e podera ser acessado com a senha do cadin diretamente no site da Secretaria Estadual da
Fazenda, www.sefaz.rs.qov.br, no icone CADIN / Créditos dos Municipios.

Caso ndo conste a totalidade dos convénios ndo pagos, o Tribunal de Contas
do Estado - TCE/RS orienta que os Municipios comprovem através de documentos (copia de
convénio, atas, planilhas, etc...) os valores resultantes dos débitos do Estado e/ou Unido.

SAUDE: a Secretaria Estadual da Saude emitira um relatério com o valor
total dos débitos dos Municipios, a FAMURS disponibilizara na sua pagina, na area de Satde.
O Relatério discriminado por programa/més/ano devera ser solicitado ao Fundo Estadual de
Saude, Diretora Meriana, e-mail: meriana-kek @saude.rs.gov.br. Telefone: (51) 3288-5875/7933,

O registro contabil do valor a receber devera ser realizado no momento da
elaborag@o do PAD que é entregue ao TCE até 31/01/2017 (as informagdes lancadas devem
ser comprovadas).

As perdas decorrentes da queda de arrecadagdo também serdao
consideradas como justificativa, a FAMURS emitira um relatério individualizado com a projegao
e realizagao do ICMS e FPM para que os Municipios anexem ao PAD.

AREA DE RECEITAS MUNICIPAIS DA FAMURS
Rua Marcilio Dias, 574 — Bairro Menino Deus — CEP: 90130-000
& (51) 3230 3100 Ramal: 227 e 2314 receita@famurs.com.br
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